
A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente no dia 05/04/2025
Documento assinado e 

certificado digitalmente
Conforme MP nº 2.200-2 

de 24/08/2001.

A autenticidade pode ser 
conferida ao lado

Aponte a câmera do seu celular para o QR Code para
acessar a página de Publicidade Legal no portal

do Jornal Diário do Comércio. Acesse também através do link:
 https://diariodocomercio.com.br/publicidade-legal/05-04-2025-p2/

1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sábado, 5 de abril de 2025

AGRIC - ADUBOS E GESTÃO DE RESÍDUOS 
 INDUSTRIAIS E COMERCIAIS S.A.

Companhia Fechada
CNPJ nº 28.260.261/0001-60 - NIRE 42.300.060.623

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2025
A Administração da AGRIC ADUBOS E GESTÃO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS E 
COMERCIAIS S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede na cidade 
de Cataguases, estado de Minas Gerais, na Praça Rui Barbosa, nº 80, Centro, CEP 
36.770-034 (“Companhia”), vem, nos termos do art. 124, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei 
das S.A.”) e do Anexo V da Instrução Normativa DREI nº 81, convocar os acionistas 
da Companhia para se reunirem em assembleia geral ordinária (“Assembleia”) a se 
realizar, em primeira convocação, no dia 24 de abril de 2025, às 11:30 horas, de forma 
exclusivamente digital (por meio da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), 
para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras refe-
rentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (ii) deliberar sobre a 
destinação do resultado do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (iii) em 
razão da renúncia de um dos membros da Diretoria, deliberar sobre a eleição de novo 
membro para recomposição da Diretoria da Companhia; e (iv) fixar a remuneração 
anual global dos administradores da Companhia. Os Acionistas poderão participar da 
Assembleia via Plataforma Digital, pessoalmente ou, se for o caso, por seus represen-
tantes legais ou procuradores, caso em que poderão participar e votar na Assembleia. 
Para participarem virtualmente da Assembleia por meio da Plataforma Digital, os acio-
nistas deverão enviar solicitação à Companhia neste sentido, para o endereço eletrôni-
co ri@energisa.com.br, até o final do dia 22 de abril de 2025. A solicitação de cadastro 
necessariamente deverá (i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu 
representante legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos 
e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail para envio das 
informações para participação, e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários 
para participação na Assembleia, conforme descritos a seguir. Observando o disposto 
no art. 126 da Lei das S.A., para participar da Assembleia, os acionistas, ou seus 
representantes legais, deverão apresentar, além de documento de identificação com 
foto e dos atos societários que comprovem a representação legal, conforme o caso: 
(a) comprovante expedido pela instituição escrituradora ou agente custodiante; e (b) 
para os acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, extrato da 
respectiva participação, emitido pelo órgão competente. O representante de acionista 
pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples, devidamente registrada: (a) do último 
contrato ou estatuto social; e (b) da documentação societária que outorgue poderes e 
representação (ato de eleição do administrador e, conforme o caso, procuração). No 
tocante aos fundos de investimento, a representação caberá à instituição administra-
dora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o re-
presentante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários 
acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar 
cópia do último regulamento do fundo, devidamente registrado. Para participação por 
meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada 
há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A., devendo o instru-
mento de procuração observar o disposto no art. 654 da Lei 10.406/2002. As pessoas 
naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia 
por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou institui-
ção financeira, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A. No caso de acio-
nistas pessoas jurídicas, estas poderão ser representadas por procurador constituído 
em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código 
Civil, sem a necessidade de o procurador ser acionista, administrador da Companhia 
ou advogado. A Companhia não exige o reconhecimento de firma, notarização, consu-
larização e/ou tradução juramentada dos documentos. Após recebida a solicitação e 
verificados, de forma satisfatória, os documentos apresentados, a Companhia enviará 
para o e-mail informado ou, em sua ausência, para o e-mail solicitante, até 24 (vinte 
e quatro) horas antes da Assembleia, o link e as instruções de acesso à Plataforma 
Digital, sendo remetido apenas um convite individual por solicitante. O Acionista que 
tenha solicitado devidamente sua participação virtual e não tenha recebido, da Com-
panhia, o e-mail com o link e instruções para acesso e participação na Assembleia 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia 
(11:30 horas do dia 23 de abril de 2025) deverá entrar em contato com o Departamento 
de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@energisa.com.br, com até, no 
máximo, 2 (duas) horas de antecedência do horário de início da Assembleia (09:30 
horas do dia 24 de abril de 2025) para que lhe seja prestado o suporte necessário. O 
link e as instruções a serem enviados pela Companhia são pessoais e intransferíveis 
e não poderão ser compartilhados com terceiros, sob pena de responsabilização do 
acionista. Na data da Assembleia, o acesso à Plataforma Digital para participação 
estará disponível a partir de 30 (trinta) minutos de antecedência, sendo que o registro 
da presença do acionista via sistema eletrônico somente se dará mediante o acesso 
do respectivo acionista, ou seu representante, conforme instruções e nos horários aqui 
indicados. Após o início da Assembleia, não será possível o ingresso do acionista, 
independentemente da realização do cadastro. Assim, a Companhia recomenda que 
os acionistas acessem a Plataforma Digital para participação da Assembleia com pelo 
menos 30 (trinta) minutos de antecedência. A Companhia ressalta que será de res-
ponsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus equi-
pamentos com a utilização das plataformas para participação da Assembleia por 
sistema eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer 
dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da 
Plataforma Digital que não estejam sob controle da Companhia. Os documentos 
e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia estarão à 
disposição dos acionistas na sede social da Companhia e nas páginas eletrônicas na 
rede mundial de computadores da Companhia (http://www.ri.energisa.com.br). Por fim, 
ressalta-se que, como a Assembleia será realizada exclusivamente de modo digital, 
não haverá a possibilidade de os acionistas comparecerem presencialmente. A reali-
zação da Assembleia de forma exclusivamente digital visa proporcionar maior aces-
sibilidade e conveniência aos acionistas, permitindo a participação de qualquer local, 
sem as limitações geográficas ou logísticas do formato presencial. Essa modalidade 
visa garantir a participação de um maior número de acionistas e contribui para a otimi-
zação de tempo e recursos, tornando o processo mais eficiente e alinhado às tendên-
cias tecnológicas, sem comprometer a transparência e o direito de voto dos acionistas.

Cataguases, 04 de abril de 2025.
Debora Cardoso Vieira Oliver

Diretora Presidente

LINHAS DE XINGU 
TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

Companhia Aberta
CNPJ Nº 10.240.186/0001-00 - NIRE 33.300.290.931

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2025

A Administração da LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., sociedade 
por ações de capital aberto, com sede na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, na 
Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), Centro, CEP: 36.770-034, (“Companhia”), vem, nos termos 
do art. 124, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e da Resolução da CVM nº 81/2022, con-
vocar os acionistas da Companhia para se reunirem em assembleia geral ordinária (“Assem-
bleia”) a se realizar, em primeira convocação, no dia 24 de abril de 2025, às 17:30 horas, de 
forma exclusivamente digital (por meio da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”) 
para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exer-
cício social findo em 31 de dezembro de 2024; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado 
do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (iii) deliberar acerca da destituição de 
um dos membros efetivos do Conselho de Administração e, subsequentemente, acerca da 
eleição de novo membro para a recomposição do Conselho de Administração da Companhia; 
e (iv) fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia. Os Acionistas 
poderão participar da Assembleia via Plataforma Digital, pessoalmente ou, se for o caso, 
por seus representantes legais ou procuradores, caso em que poderão participar e votar na 
Assembleia. Para participarem virtualmente da Assembleia por meio da Plataforma Digital, os 
acionistas deverão enviar solicitação à Companhia neste sentido, para o endereço eletrônico 
ri@energisa.com.br, até o final do dia 22 de abril de 2025. A solicitação de cadastro necessa-
riamente deverá (i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante 
legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, 
conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail para envio das informações para partici-
pação, e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na Assem-
bleia, conforme descritos a seguir. Observando o disposto no art. 126 da Lei das S.A., para 
participar da Assembleia, os acionistas, ou seus representantes legais, deverão apresentar, 
além de documento de identificação com foto e dos atos societários que comprovem a repre-
sentação legal, conforme o caso: (a) comprovante expedido pela instituição escrituradora ou 
agente custodiante; e (b) para os acionistas participantes da custódia fungível de ações nomi-
nativas, extrato da respectiva participação, emitido pelo órgão competente. O representante 
de acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples, devidamente registrada: (a) do 
último contrato ou estatuto social; e (b) da documentação societária que outorgue poderes e 
representação (ato de eleição do administrador e, conforme o caso, procuração). No tocante 
aos fundos de investimento, a representação caberá à instituição administradora ou gestora, 
observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administra-
dora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relaciona-
dos à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do último regulamento do fundo, 
devidamente registrado. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de 
representação deverá ter sido realizada há menos de 01 (um) ano, nos termos do art. 126, § 
1º da Lei das S.A., devendo o instrumento de procuração observar o disposto no art. 654 da 
Lei 10.406/2002. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser repre-
sentadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, ad-
vogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A. No caso 
de acionistas pessoas jurídicas, estas poderão ser representadas por procurador constituído 
em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, 
sem a necessidade de o procurador ser acionista, administrador da Companhia ou advoga-
do. A Companhia não exige o reconhecimento de firma, notarização, consularização e/ou 
tradução juramentada dos documentos. Após recebida a solicitação e verificados, de forma 
satisfatória, os documentos apresentados, a Companhia enviará para o e-mail informado ou, 
em sua ausência, para o e-mail solicitante, até 24 (vinte e quatro) horas antes da Assembleia, 
o link e as instruções de acesso à Plataforma Digital, sendo remetido apenas um convite 
individual por solicitante. O Acionista que tenha solicitado devidamente sua participação vir-
tual e não tenha recebido, da Companhia, o e-mail com o link e instruções para acesso e 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de 
início da Assembleia (17:30 horas do dia 23 de abril de 2025) deverá entrar em contato com 
o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@energisa.com.br, com 
até, no máximo, 2 (duas) horas de antecedência do horário de início da Assembleia (15:30 
horas do dia 24 de abril de 2025), para que lhe seja prestado o suporte necessário. O link e as 
instruções a serem enviados pela Companhia são pessoais e intransferíveis e não poderão 
ser compartilhados com terceiros, sob pena de responsabilização do acionista. Na data da 
Assembleia, o acesso à Plataforma Digital para participação estará disponível a partir de 30 
(trinta) minutos de antecedência, sendo que o registro da presença do acionista via sistema 
eletrônico somente se dará mediante o acesso do respectivo acionista, ou seu representante, 
conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após o início da Assembleia, não será 
possível o ingresso do acionista, independentemente da realização do cadastro. Assim, a 
Companhia recomenda que os acionistas acessem a Plataforma Digital para participação da 
Assembleia com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. A Companhia ressalta que 
será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus 
equipamentos com a utilização das plataformas para participação da Assembleia por 
sistema eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificul-
dades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da Plataforma Di-
gital que não estejam sob controle da Companhia. Em conformidade com o Artigo 161 da 
Lei 6.404/1976 em conjunto com o Artigo 4° da Resolução CVM 70, as participações mínimas 
previstas no Artigo 161 da Lei 6.404/1976 ficam reduzidas em função do valor do capital social 
da Companhia, de forma que a instalação do Conselho Fiscal poderá ser solicitada por acio-
nistas que representem, no mínimo, 2% (dois por cento) das ações com direito a voto ou 1% 
(um por cento) das ações sem direito a voto. Os documentos e informações relativos às ma-
térias a serem deliberadas na Assembleia estarão à disposição dos acionistas na sede social 
da Companhia e nas páginas eletrônicas na rede mundial de computadores da Companhia 
(http://www.ri.energisa.com.br), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão (http://www.b3.com.br). Por fim, ressalta-se que, como a Assembleia será realizada 
exclusivamente de modo digital, não haverá a possibilidade de os acionistas comparecerem 
presencialmente. A realização da Assembleia de forma exclusivamente digital visa proporcio-
nar maior acessibilidade e conveniência aos acionistas, permitindo a participação de qualquer 
local, sem as limitações geográficas ou logísticas do formato presencial. Essa modalidade 
visa garantir a participação de um maior número de acionistas e contribui para a otimização de 
tempo e recursos, tornando o processo mais eficiente e alinhado às tendências tecnológicas, 
sem comprometer a transparência e o direito de voto dos acionistas. 

Cataguases, 04 de abril de 2025.
RICARDO PEREZ BOTELHO

Membro do Conselho de Administração

LINHAS DE MACAPÁ  
TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

Companhia Aberta
CNPJ Nº 10.234.027/0001-00 - NIRE 33.3.0029092-3

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2025
A Administração da LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., sociedade 
por ações de capital aberto, com sede na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, na 
Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), Centro, CEP: 36.770-034, (“Companhia”), vem, nos termos 
do art. 124, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e da Resolução da CVM nº 81/2022, con-
vocar os acionistas da Companhia para se reunirem em assembleia geral ordinária (“Assem-
bleia”) a se realizar, em primeira convocação, no dia 24 de abril de 2025, às 17:00 horas, de 
forma exclusivamente digital por meio da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), 
para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exer-
cício social findo em 31 de dezembro de 2024; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado 
do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (iii) deliberar acerca da destituição de 
um dos membros efetivos do Conselho de Administração e, subsequentemente, acerca da 
eleição de novo membro para a recomposição do Conselho de Administração da Companhia; 
e (iv) fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia. Os Acionistas 
poderão participar da Assembleia via Plataforma Digital, pessoalmente ou, se for o caso, por 
seus representantes legais ou procuradores, caso em que poderão participar e votar na As-
sembleia. Para participarem virtualmente da Assembleia por meio da Plataforma Digital, os 
acionistas deverão enviar solicitação à Companhia neste sentido, para o endereço eletrônico 
ri@energisa.com.br, até o final do dia 22 de abril de 2025. A solicitação de cadastro necessa-
riamente deverá (i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante 
legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, 
conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail para envio das informações para participa-
ção, e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na Assembleia, 
conforme descritos a seguir. Observando o disposto no art. 126 da Lei das S.A., para participar 
da Assembleia, os acionistas, ou seus representantes legais, deverão apresentar, além de 
documento de identificação com foto e dos atos societários que comprovem a representação 
legal, conforme o caso: (a) comprovante expedido pela instituição escrituradora ou agente 
custodiante; e (b) para os acionistas participantes da custódia fungível de ações nominati-
vas, extrato da respectiva participação, emitido pelo órgão competente. O representante de 
acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples, devidamente registrada: (a) do 
último contrato ou estatuto social; e (b) da documentação societária que outorgue poderes e 
representação (ato de eleição do administrador e, conforme o caso, procuração). No tocante 
aos fundos de investimento, a representação caberá à instituição administradora ou gestora, 
observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administra-
dora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relaciona-
dos à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do último regulamento do fundo, 
devidamente registrado. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de 
representação deverá ter sido realizada há menos de 01 (um) ano, nos termos do art. 126, § 
1º da Lei das S.A, devendo o instrumento de procuração observar o disposto no art. 654 da Lei 
10.406/2002. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser represen-
tadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advo-
gado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A. No caso de 
acionistas pessoas jurídicas, estas poderão ser representadas por procurador constituído em 
conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem 
a necessidade de o procurador ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. A 
Companhia não exige o reconhecimento de firma, notarização, consularização e/ou tradução 
juramentada dos documentos. Após recebida a solicitação e verificados, de forma satisfató-
ria, os documentos apresentados, a Companhia enviará para o e-mail informado ou, em sua 
ausência, para o e-mail solicitante, até 24 (vinte e quatro) horas antes da Assembleia, o link 
e as instruções de acesso à Plataforma Digital, sendo remetido apenas um convite individual 
por solicitante. O Acionista que tenha solicitado devidamente sua participação virtual e não 
tenha recebido, da Companhia, o e-mail com o link e instruções para acesso e participação na 
Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da Assem-
bleia (17:00 horas do dia 23 de abril de 2025) deverá entrar em contato com o Departamento 
de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@energisa.com.br, com até, no máximo, 
2 (duas) horas de antecedência do horário de início da Assembleia (15:00 horas do dia 24 de 
abril de 2025), para que lhe seja prestado o suporte necessário. O link e as instruções a serem 
enviados pela Companhia são pessoais e intransferíveis e não poderão ser compartilhados 
com terceiros, sob pena de responsabilização do acionista. Na data da Assembleia, o acesso 
à Plataforma Digital para participação estará disponível a partir de 30 (trinta) minutos de an-
tecedência, sendo que o registro da presença do acionista via sistema eletrônico somente se 
dará mediante o acesso do respectivo acionista, ou seu representante, conforme instruções 
e nos horários aqui indicados. Após o início da Assembleia, não será possível o ingresso do 
acionista, independentemente da realização do cadastro. Assim, a Companhia recomenda 
que os acionistas acessem a Plataforma Digital para participação da Assembleia com pelo 
menos 30 (trinta) minutos de antecedência. A Companhia ressalta que será de responsabi-
lidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com 
a utilização das plataformas para participação da Assembleia por sistema eletrônico, e 
que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização 
e/ou de manutenção de conexão e de utilização da Plataforma Digital que não estejam 
sob controle da Companhia. Em conformidade com o Artigo 161 da Lei 6.404/1976 em con-
junto com o Artigo 4° da Resolução CVM 70, as participações mínimas previstas no Artigo 161 
da Lei 6.404/1976 ficam reduzidas em função do valor do capital social da Companhia, de for-
ma que a instalação do Conselho Fiscal poderá ser solicitada por acionistas que representem, 
no mínimo, 2% (dois por cento) das ações com direito a voto ou 1% (um por cento) das ações 
sem direito a voto. Os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas 
na Assembleia estarão à disposição dos acionistas na sede social da Companhia e nas pági-
nas eletrônicas na rede mundial de computadores da Companhia (http://www.ri.energisa.com.
br), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.
br). Por fim, ressalta-se que, como a Assembleia será realizada exclusivamente de modo 
digital, não haverá a possibilidade de os acionistas comparecerem presencialmente. A reali-
zação da Assembleia de forma exclusivamente digital visa proporcionar maior acessibilidade 
e conveniência aos acionistas, permitindo a participação de qualquer local, sem as limitações 
geográficas ou logísticas do formato presencial. Essa modalidade visa garantir a participação 
de um maior número de acionistas e contribui para a otimização de tempo e recursos, tor-
nando o processo mais eficiente e alinhado às tendências tecnológicas, sem comprometer a 
transparência e o direito de voto dos acionistas. 

Presidente Prudente, 04 de abril de 2025
RICARDO PEREZ BOTELHO

Membro do Conselho de Administração.

DENERGE – DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO S.A.
Companhia Fechada 

CNPJ nº 45.661.048/0001-89 - NIRE 3130010956-9

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2025

A Administração da DENERGE – DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO S.A., sociedade por 
ações de capital fechado, com sede na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, na 
Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), CEP: 36770-901 (“Companhia”), vem, nos termos do art. 
124, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e do Anexo V da Instrução Normativa DREI nº 
81, convocar os acionistas da Companhia para se reunirem em assembleia geral ordinária 
(“Assembleia”) a se realizar, em primeira convocação, no dia 25 de abril de 2025, às 10:30 
horas, de forma exclusivamente digital (por meio da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”) para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (ii) deliberar sobre a destinação do resulta-
do do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (iii) fixar a remuneração anual global 
dos administradores da Companhia; e (iv) reeleger os membros da Diretoria para um novo 
mandato de 3 (três) anos. Os Acionistas poderão participar da Assembleia via Plataforma Digi-
tal, pessoalmente ou, se for o caso, por seus representantes legais ou procuradores, caso em 
que poderão participar e votar na Assembleia. Para participarem virtualmente da Assembleia 
por meio da Plataforma Digital, os acionistas deverão enviar solicitação à Companhia neste 
sentido, para o endereço eletrônico ri@energisa.com.br, até o final do dia 23 de abril de 2025. 
A solicitação de cadastro necessariamente deverá (i) conter a identificação do acionista e, se 
for o caso, de seu representante legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes 
completos e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail para envio 
das informações para participação, e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para 
participação na Assembleia, conforme descritos a seguir. Observando o disposto no art. 126 
da Lei das S.A., para participar da Assembleia, os acionistas, ou seus representantes legais, 
deverão apresentar, além de documento de identificação com foto e dos atos societários que 
comprovem a representação legal, conforme o caso: (a) comprovante expedido pela institui-
ção escrituradora ou agente custodiante; e (b) para os acionistas participantes da custódia 
fungível de ações nominativas, extrato da respectiva participação, emitido pelo órgão compe-
tente. O representante de acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples, devida-
mente registrada: (a) do último contrato ou estatuto social; e (b) da documentação societária 
que outorgue poderes e representação (ato de eleição do administrador e, conforme o caso, 
procuração). No tocante aos fundos de investimento, a representação caberá à instituição 
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o 
representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima 
mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do último 
regulamento do fundo, devidamente registrado. Para participação por meio de procurador, 
a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos 
termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A., devendo o instrumento de procuração observar o dis-
posto no art. 654 da Lei 10.406/2002. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente 
poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador 
da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, §1º da 
Lei das S.A. No caso de acionistas pessoas jurídicas, estas poderão ser representadas por 
procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as 
normas do Código Civil, sem a necessidade de o procurador ser acionista, administrador da 
Companhia ou advogado. A Companhia não exige o reconhecimento de firma, notarização, 
consularização e/ou tradução juramentada dos documentos. Após recebida a solicitação e 
verificados, de forma satisfatória, os documentos apresentados, a Companhia enviará para o 
e-mail informado ou, em sua ausência, para o e-mail solicitante, até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da Assembleia, o link e as instruções de acesso à Plataforma Digital, sendo remetido 
apenas um convite individual por solicitante. O Acionista que tenha solicitado devidamente sua 
participação virtual e não tenha recebido, da Companhia, o e-mail com o link e instruções para 
acesso e participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do 
horário de início da Assembleia (10:30 horas do dia 24 de abril de 2025) deverá entrar em con-
tato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@energisa.com.
br, com até, no máximo, 2 (duas) horas de antecedência do horário de início da Assembleia 
(08:30 horas do dia 25 de abril de 2025), para que lhe seja prestado o suporte necessário. O 
link e as instruções a serem enviados pela Companhia são pessoais e intransferíveis e não 
poderão ser compartilhados com terceiros, sob pena de responsabilização do acionista. Na 
data da Assembleia, o acesso à Plataforma Digital para participação estará disponível a partir 
de 30 (trinta) minutos de antecedência, sendo que o registro da presença do acionista via 
sistema eletrônico somente se dará mediante o acesso do respectivo acionista, ou seu repre-
sentante, conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após o início da Assembleia, não 
será possível o ingresso do acionista, independentemente da realização do cadastro. Assim, 
a Companhia recomenda que os acionistas acessem a Plataforma Digital para participação 
da Assembleia com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. A Companhia ressalta 
que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de 
seus equipamentos com a utilização das plataformas para participação da Assembleia 
por sistema eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer difi-
culdades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da Plataforma 
Digital que não estejam sob controle da Companhia. Os documentos e informações rela-
tivos às matérias a serem deliberadas na Assembleia estarão à disposição dos acionistas na 
sede social da Companhia e nas páginas eletrônicas na rede mundial de computadores da 
Companhia (http://www.ri.energisa.com.br). Por fim, ressalta-se que, como a Assembleia será 
realizada exclusivamente de modo digital, não haverá a possibilidade de os acionistas com-
parecerem presencialmente. A realização da Assembleia de forma exclusivamente digital visa 
proporcionar maior acessibilidade e conveniência aos acionistas, permitindo a participação 
de qualquer local, sem as limitações geográficas ou logísticas do formato presencial. Essa 
modalidade visa garantir a participação de um maior número de acionistas e contribui para a 
otimização de tempo e recursos, tornando o processo mais eficiente e alinhado às tendências 
tecnológicas, sem comprometer a transparência e o direito de voto dos acionistas.

Cataguases, 04 de abril de 2025.
Mauricio Perez Botelho

Diretor Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas da Localiza Rent a Car S.A. (“Companhia”) a reunirem-se em Assembleias 
Gerais Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a serem realizadas no dia 30 de abril de 2025, às 14h00min, de modo 
exclusivamente digital, com participação por meio de sistema eletrônico ou por meio dos mecanismos de votação a 
distância, sem a possibilidade de comparecimento físico, para examinar, discutir e votar sobre as seguintes matérias 
constantes da ordem do dia: I. Em Assembleia Geral Ordinária: 1. Tomar as contas dos Administradores e aprovar o 
Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia do exercício findo em 31 de dezembro de 
2024, juntamente com o Relatório dos Auditores Independentes e o Parecer do Conselho Fiscal; 2. Aprovar a Proposta 
da Administração de destinação do lucro líquido do exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e a distribuição de 
dividendos; 3. Instalar o Conselho Fiscal; 4. Fixar o número de membros que irá compor o Conselho Fiscal; 5. Eleger 
os membros do Conselho Fiscal; 6. Fixar a remuneração do Conselho Fiscal;  7. Fixar o número de membros que irá 
compor o Conselho de Administração; 8. Deliberar acerca da caracterização dos candidatos indicados ao Conselho de 
Administração como Conselheiros Independentes; 9. Eleger os membros do Conselho de Administração; e 10. Fixar o 
montante da remuneração global anual da Administração;  II. Em Assembleia Geral Extraordinária: 1. Aprovar as 
alterações propostas no Estatuto Social da Companhia: i) no caput do art. 5º do Estatuto Social, para refletir os 
aumentos de capital realizados dentro do limite do capital autorizado, devidamente homologadas em Reuniões do 
Conselho de Administração; ii) atualização no art. 18 do Estatuto Social, com ajuste apenas para adequar a 
concordância da referência ao caput do mesmo artigo; e iii) atualização no art. 34, §3º do Estatuto Social, para atualizar 
a referência às instruções da CVM revogadas, incluindo as resoluções substitutas; 2. Aprovar a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia;  3. Aprovar os seguintes atos e documentos relativos à incorporação da Localiza 
Franchising Brasil S.A. pela Localiza Rent a Car S.A.: (i) o “Protocolo e Justificação de Incorporação da Localiza 
Franchising Brasil S.A. pela Localiza Rent a Car S.A.” (“Protocolo”); (ii) a ratificação da nomeação e a contratação da 
empresa de avaliação Meden Consultoria Empresarial Ltda., como responsável pela elaboração do laudo de avaliação 
do valor contábil do patrimônio líquido da Localiza Franchising Brasil S.A. (“Localiza Franchising”) a ser incorporado 
pela Companhia (“Laudo de Avaliação”); (iii) o Laudo de Avaliação; (iv) a incorporação da Localiza Franchising pela 
Companhia, nos termos e condições previstos no Protocolo (“Incorporação”); e (v) a autorização para que a Diretoria 
da Companhia possa a praticar todos os atos e providências necessários à implementação da Incorporação; e 4. 
Alterar as modalidades de garantia que poderão ser aceitas pela Companhia em garantia ao pagamento das operações 
de financiamento prestadas nos termos do Anexo 2.1.4 do Acordo de Incorporação de Ações datado de 22 de setembro 
de 2020. Informações Gerais: Nos termos da Resolução CVM n.º 81/22, a participação dos acionistas na AGOE pode 
se dar por meio de plataforma digital a ser disponibilizada pela Companhia para acesso no dia e horário da AGOE ou 
por meio do boletim de voto a distância (“BVD”). As orientações e procedimentos aplicáveis a ambas as modalidades 
de participação ora referidas, bem como as demais instruções relativas à AGOE estão detalhadas no Manual das 
Assembleias, que se encontra disponível na sede social da Companhia, no site de relações com investidores da 
Companhia (www.localiza.com.br/ri), bem como no site da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (http://www.b3.com.br). 
Para participar na AGOE por meio da plataforma digital, os senhores acionistas deverão encaminhar à Companhia 
solicitação de acesso acompanhada dos seguintes documentos, nos termos do artigo 126 da Lei n.º 6.404/76 e 
conforme detalhado no Manual das Assembleias: (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu 
representante; (ii) documentos que comprovem os poderes do representante legal do acionista pessoa jurídica ou do 
gestor ou administrador, no caso de fundos de investimento; e (iii) instrumento de mandato, devidamente regularizado 
na forma da lei, na hipótese de representação do acionista por procurador. Adicionalmente, para maior agilidade no 
processo de validação de acesso e conveniência da Companhia, recomenda-se o envio do comprovante de titularidade 
de ações de emissão da Companhia, emitido pela instituição financeira contratada pela Companhia para prestação de 
serviços de escrituração de valores mobiliários, qual seja, Itaú Corretora de Valores S.A. (“Agente Escriturador”), ou 
agente de custódia, observado o § 5º do artigo 6º da Resolução CVM n.º 81/22. A participação via plataforma digital 
estará restrita aos acionistas, seus representantes ou procuradores, conforme o caso, que se credenciarem nos termos 
detalhados no Manual das Assembleias, e que ingressarem no sistema até o momento da abertura dos trabalhos da 
AGOE.  A Companhia considera mais prudente que a AGOE seja realizada de forma exclusivamente digital, 
considerando dois fatores principais: (i) a alta dispersão de sua base acionária, que dificulta a presença física de 
acionistas localizados em diferentes regiões do país e do exterior; e (ii) o fato de a sede da Companhia estar localizada 
em Belo Horizonte, fora do eixo Rio-São Paulo, onde está concentrada uma parte significativa de seus acionistas. 
Esses fatores tornam a modalidade digital a mais eficiente para viabilizar uma maior participação e engajamento dos 
acionistas, evitando o risco de esvaziamento da AGOE e promovendo maior inclusão e acessibilidade no processo 
decisório.  Nos termos da Resolução CVM n.º 70, de 22 de março de 2022, o percentual mínimo de participação no 
capital votante da Companhia necessário para a: (i) adoção do mecanismo de voto múltiplo para eleição dos membros 
do Conselho de Administração é de 5%. O requerimento para adoção do mecanismo de voto múltiplo deverá ser 
entregue pelos acionistas em até 48 horas antes da realização da Assembleia, nos termos do parágrafo 1º do artigo 
141 da Lei n.º 6.404/76; e (ii) instalação do Conselho Fiscal se dará a pedido de acionistas que representem, no 
mínimo, 2% (dois por cento) do total das ações com direito a voto de emissão da Companhia. O credenciamento 
deverá ser realizado até o dia 28 de abril de 2025, por meio de cadastro eletrônico no link https://qicentral.precisao-i.
com/m/agoe-localiza-2025. Para os acionistas que exercerem seu direito de voto por meio do BVD, as instruções de 
voto devem ser transmitidas até o dia 26 de abril de 2025, conforme segue: (i)  caso o acionista tenha suas ações 
depositadas na Central Depositária da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Central Depositária”), deverá transmitir suas 
instruções de voto aos seus agentes de custódia que prestem esse serviço ou diretamente à Central Depositária; (ii) 
caso suas ações não estejam depositadas na Central Depositária, deverá transmitir suas instruções de voto à 
instituição financeira contratada pela Companhia para prestação de serviços de escrituração de valores mobiliários, 
qual seja, Itaú Corretora de Valores S.A.; ou (iii) diretamente à Companhia, por meio do envio do BVD, por meio do link 
https://qicentral.precisao-i.com/m/agoe-localiza-2025, observadas as regras estabelecidas na Resolução CVM 
n.º 81/22 e os procedimentos descritos no BVD disponibilizado pela Companhia.  Orientações sobre os procedimentos 
de participação e votação, bem como outras instruções relativas à AGOE, estão detalhadas no Manual das 
Assembleias. Para mais informações, observar as regras previstas na Resolução CVM n.º 81/22, no Manual das 
Assembleias e nos boletins de voto a distância disponibilizados pela Companhia nos endereços indicados acima. 

Belo Horizonte, 28 de março de 2025.
Eugênio Pacelli Mattar - Presidente do Conselho de Administração

LOCALIZA RENT A CAR S.A. - COMPANHIA ABERTA
CNPJ: 16.670.085/0001-55 - NIRE: 3130001144-5

NOTAS EXPLICATIVAS
(i) A empresa mantém participação societária na Empresa São Cristovão Ltda, sendo que no ano 
de 2.024 não obteve receitas nem despesas operacionais e não operacionais, havendo somente 
resultado econômico em equivalência patrimonial, gerando resultado positivo de R$ 621.948,44 
(seiscentos e vinte e um mil, novecentos e quarenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). 
(ii) Os documentos referentes à publicação estão disponíveis na sede social da empresa na Av. 
Juscelino K. Oliveira, 1485 - Patos de Minas/MG. 

Patos de Minas, 31 de dezembro de 2.024.
 GG Gontijo Participações S/A Paulo Sérgio M. Alves
 Luciano Carvalho Gomes Gontijo Contador - CRC/MG 052088

GG GONTIJO  PARTICIPAÇÕES  S/A
CNPJ: 08.326.997/0001-86 - NIRE: 31300023915

Av. Juscelino K. Oliveira, 1.485 - Patos de Minas - MG
Demonstrações Financeiras Elaboradas em Acordo com a Lei 6.404/76 

(Art. 133) e Alterações Posteriores.
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2024

Descrição  Classificação	 Exercício	Atual
ATIVO ...............................................................................  1 **5.782.031,12D
ATIVO CIRCULANTE ......................................................  1-1 *****12.543,08D
DISPONÍVEL ....................................................................  1-1-01 *****12.543,08D
BANCOS CONTA MOVIMENTO .....................................  1-1-01-02 *****12.543,08D
BANCO SICOOB CREDIPATOS (1219)...........................  1-1-01-02-08 12.543,08D
ATIVO PERMANENTE .....................................................  1-3 ********500,00D
INVESTIMENTOS ............................................................  1-3-01 ********500,00D
AÇÕES E PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS ................  1-3-01-02 ********500,00D
COTAS DE CAPITAL CREDIPATOS (3501) .....................  1-3-01-02-03 500,00D
ATIVO NÃO CIRCULANTE .............................................  1-4 **5.768.988,04D
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ....................................  1-4-01 **5.768.988,04D
INVESTIMENTOS - PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS ..  1-4-01-04 **5.768.988,04D
DESÁGIO - EMPRESA SÃO CRISTOVÃO LTDA (286) ...  1-4-01-04-001 1.016.449,57C
EMPRESA SÃO CRISTOVÃO LTDA (2871) ....................  1-4-01-04-002 6.785.437,61D
Descrição	 	 Classificação	 Exercício	Atual
PASSIVO ..........................................................................  2 **5.782.031,12C
PATRIMÔNIO LÍQUIDO ...................................................  2-3 **5.782.031,12C
PATRIMÔNIO LÍQUIDO ...................................................  2-3-01 **5.782.031,12C
PATRIMÔNIO LÍQUIDO ...................................................  2-3-01-01 **5.782.031,12C
CAPITAL SOCIAL (25356) ...............................................  2-3-01-01-02 2.000.002,00C
RESERVAS DE LUCRO (795) .........................................  2-3-01-01-03 3.160.080,68C
RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO (617) ................  2-3-01-01-06 621.948,44C

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 17 de abril de 2025, a partir das 10h10min

2º LEILÃO: 23 de abril de 2025, a partir das 14h10min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177
– Jardim Elisa – Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver,
que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e
parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-
42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário, nº 0010401698, firmado em 26/10/2023, com o(s) Fiduciante(s)
GILBERTO GONÇALVES EVANGELISTA, maior, inscrito no CPF n° 071.989.006-31, no dia 17 de abril de 2025,
a partir das 10h10min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 665.171,12 (Seiscentos
e sessenta e cinco mil, cento e setenta e um reais e doze centavos), o imóvel matriculado sob n° 30.208 do
2º Oficial de Registro de Imóveis de Ituiutaba/MG, constituído pela Casa situada na Rua Seis, nº 1.562, Bairro
Natal, em Ituiutaba/MG, com área de terreno de 460,00m² e área construída de 136,64m². Cadastro Municipal: SO-
21-08-002-014-001. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme
R.13 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em
primeiro leilão, fica desde já designado o dia 23 de abril de 2025, a partir das 14h10min, no mesmo local, para
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 308.500,00 (Trezentos e oito mil e
quinhentos reais), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do
Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD
LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma)
hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e
no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net.
(Dossiê 02.24057).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 15 de abril de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 17 de abril de 2025, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São
Paulo/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo somente ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor
Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular
com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, n° 0010080239, firmado em 26/05/
2020, com o Fiduciante LAND ROUVER DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, gerente, portador do RG nº MG-
5.796.632-PC/MG, inscrito no CPF sob nº 010.324.066-74, residente e domiciliado em Uberlândia/MG, em PRIMEIRO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 338.429,77 (trezentos e trinta e oito mil
quatrocentos e vinte e nove reais e setenta e sete centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o
imóvel constituído pelo Apartamento nº 101, localizado no pavimento térreo do Condomínio Gabriel Martins, situado
na Rua Nova Orleans, nº 62, Novo Mundo, Uberlândia/MG, com direito a vaga de garagem nº 5. Área privativa:
128,30m² e Área total: 152,91m², mais bem descrito na matrícula 229.076 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de
Uberlândia/MG. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se
encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário
acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 253.646,69 (duzentos e cinquenta e três mil seiscentos e
quarenta e seis reais e sessenta e nove centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados
em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a
documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e
demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo
Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br (Dossiê 21228).

LIGAS DE ALUMÍNIO S/A – LIASA
CNPJ/MF 17.221.771/0001-01 - NIRE: 3130004634-6

SEDE SOCIAL: AV. DR. JOSÉ PATRUS DE SOUSA, 1.000
DISTRITO INDUSTRIAL – PIRAPORA – MG

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Diretoria da Ligas de Alumínio S.A – LIASA (“LIASA”) convoca os acionistas da Companhia para 
se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), a ser realizada no dia 16 de abril de 2025, 
às 14:00 horas, por videoconferência, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias: (a) tomar 
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações contábeis relativas 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, (b) deliberar sobre a destinação do 
lucro líquido remanescente do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, e (c) fixar a 
remuneração dos administradores. ID de acesso à reunião, via Microsoft Teams: ID da Reunião: 286 
953 758 697. Os sócios deverão enviar solicitação de recebimento de senha de acesso à reunião e 
eventuais documentos de representação (procurações com firma reconhecida por autenticidade ou 
assinadas via certificação digital), para o seguinte e-mail: juridico@liasa.com.br até o dia 15 de abril 
de 2025, às 14:00 horas. A Companhia não poderá ser responsabilizada por problemas decorrentes 
dos equipamentos de informática ou da conexão à rede mundial de computadores dos sócios, assim 
como por quaisquer outras situações que não estejam sob o seu controle; A ata da reunião de 
sócios será lavrada em forma de sumário das deliberações tomadas; e para todos os fins legais, as 
reuniões digitais serão consideradas como realizadas na sede da sociedade. 

Pirapora, 04 de abril de 2025.
Fernando Caram Patrus  /  Marcos Caram Patrus
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